
 

  

 

 
 

 
 

 

Decisão nº 041/2019-CENS/CEPE/UFRR  
 

INDEFERE RECURSO REFERENTE AO 

APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA.  
 

 

A DIRETORA DE ASSUNTOS ACADÊMICOS NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA 

DA CÂMARA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que foi deliberado pela CENS durante a 

reunião ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2019 e considerando o que consta na 

resposta do Colegiado do Curso de Letras, às fls. 51, do processo nº 23129.022592/2019-98, 

 

 

DECIDE: 

 

 

Art.1º Indeferir o recurso interposto por Glivory Evelyn Guevara Oliveira, referente ao 

aproveitamento da disciplina LEM 717 – Morfossintaxe da Língua Espanhola. 

 

 
Art. 2º Esta decisão entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as disposições 

contrárias. 

 
 

 

CÂMARA DE ENSINO/UFRR, Boa Vista-RR, 12 de dezembro de 2019. 
 

 

 

Profa. Dra. Nívia Pires Lopes 
Diretora de Assuntos Acadêmicos no exercício da  

Presidência da Câmara de Ensino / CENS/CEPE/ UFRR 

Matrícula Siape nº 2121278 
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